
 

 
INFORMATIVO SOBRE DEMANDA CONSTANTE NO PCA E JUSTIFICATIVA DA 

MODALIDADE 

Trata o presente processo nº 718/2026 de aquisição de materiais de limpeza, higiene pessoal e 

descartáveis para utilização pelas diversas seções e departamentos da Faculdade de Ciências, UNESP/Bauru. 

De acordo com os documentos constantes do presente processo, a estimativa preliminar da contratação é de 

R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

Considera-se que a aquisição deverá ser realizada através de dispensa de licitação com disputa 

eletrônica com fulcro no Artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021, bem como no §7° do mesmo artigo por se 

tratar de compra cujo valor não ultrapassa R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e dois 

reais e onze centavos).  

      A contratação por dispensa eletrônica mostra-se o meio mais célere e adequado para viabilizar a aquisição, 

assegurando a observância dos princípios da economicidade, eficiência e interesse público. 

JUSTIFICATIVA DA REQUISIÇÃO: 

A solicitação trata da aquisição de itens para limpeza e higiene das Seções e Departamentos da 

Faculdade de Ciências, UNESP/Bauru 

A justificativa para a compra de materiais de higiene e limpeza na Unesp tem como objetivo a 

manutenção da salubridade, a prevenção de doenças e a garantia da continuidade das atividades acadêmicas 

e administrativas 

Pontos Principais 

●​ Saúde e Segurança Sanitária: A aquisição é essencial para promover a assepsia e evitar a propagação 

de doenças virais, bacterianas e alergias, protegendo alunos, docentes e servidores. Em ambientes 

universitários, isso é crítico devido ao alto fluxo de pessoas em salas de aula, laboratórios e áreas de 

convivência. 

●​ Continuidade do Serviço Público: Como órgão público, a Unesp tem o dever de fornecer serviços em 

ambientes adequados e seguros. A falta desses materiais compromete a higienização dos espaços, 

podendo levar à interrupção de atividades essenciais. 

●​ Conservação do Patrimônio: O uso de materiais adequados (como desinfetantes e detergentes 

específicos) é fundamental para a preservação e limpeza dos prédios e mobiliários da universidade. 

●​ Bem-estar e Produtividade: Ambientes limpos e organizados impactam diretamente na qualidade do 

atendimento, no aprendizado dos alunos e na eficácia do trabalho dos servidores. 

..O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2025, nos termos do Decreto 

estadual nº 67.689, de 3 de maio de 2023, conforme detalhamento a seguir: 

I) ID PCA no PNCP: 48031918000124-0-000029/2026; 

II) Data de publicação no PNCP: 27/06/2025; 

III) Id do item no PCA: 2875 a 2889; 

 



 

 

IV) Classe/Grupo: 

 8540 - ARTIGOS DE PAPEL PARA HIGIENE 

7930 - COMPOSTOS E PREPARADOS PARA LIMPEZA E POLIMENTO 

6840 - PESTICIDAS E DESINFETANTES 

7920 - VASSOURAS, ESCOVAS, RODOS, ESPONJAS E ESFREGÕES 

8520 - SABONETES, ARTIGOS PARA BARBEAR E DENTIFRÍCIOS 

9160 - CERAS, ÓLEOS E GORDURAS DIVERSOS 

7920 - VASSOURAS, ESCOVAS, RODOS, ESPONJAS E ESFREGÕES 

7920 - VASSOURAS, ESCOVAS, RODOS, ESPONJAS E ESFREGÕES 

7920 - VASSOURAS, ESCOVAS, RODOS, ESPONJAS E ESFREGÕES 

7920 - VASSOURAS, ESCOVAS, RODOS, ESPONJAS E ESFREGÕES 

8540 - ARTIGOS DE PAPEL PARA HIGIENE 

7920 - VASSOURAS, ESCOVAS, RODOS, ESPONJAS E ESFREGÕES 

4440 - SECADORES, DESIDRATADORES E ANTI-HIDRATADORES 

7240 - RECEPIENTES PARA USO DOMÉSTICO E COMERCIAL 

6810 - PRODUTOS QUÍMICOS 

 

V) Identificador da Futura Contratação: 102333-038./2026. 

Ademais, a Portaria UNESP n° 07/2024, com base no Artigo 8° do Decreto Estadual 68.017/2023 do 

Estado de São Paulo, regulamentando o inciso I do Artigo 72 da Lei 14.133/2021, faculta a apresentação de 

estudo técnico preliminar, bem como o documento resultante da análise de riscos, para as dispensas de 

licitação dos incisos I e II com “caput” do Art. 75 da mesma lei, bem como nos casos previstos no inciso I e II 

do Artigo 75  restando justificada a ausência destes documentos no presente processo. 

Bauru, 21 de maio de 2026. 

 
 

Mayara Frenhe 
Diretora Técnica de Divisão 

Divisão Técnica Administrativa 
Ciente e de acordo, 
 
 

Prof. Titular José Remo Ferreira Brega 
Diretor da Faculdade de Ciências 

Unesp Câmpus de Bauru 
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